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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Mato Grosso, José Pedro Gonçalves
Taques,  com cópia  ao  Excelentíssimo Senhor
Suelme  Evangelista  Fernandes,  Secretário  de
Estado de Agricultura Familiar e Regularização
Fundiária,  a  necessidade  de  viabilizar  uma
farinheira  para  Associação  dos  Produtores
Santa  Clara,  município  de  Santa  Cruz  do
Xingú-MT.

Nos termos do Artigo 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano
Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Mato Grosso, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Suelme Evangelista
Fernandes, Secretário de Estado de Agricultura Familiar e Regularização Fundiária, a necessidade de
viabilizar uma farinheira para Associação dos Produtores Santa Clara, município de Santa Cruz do Xingú-MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Agosto de 2015

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, que tem por fim indicar a necessidade  de
viabilizar uma farinheira para Associação dos Produtores Santa Clara, município de Santa Cruz do Xingú-MT.

Uma das formas de se agregar valor a produção é o beneficiamento da matéria prima, com a aquisição do
bem acima descrito, esses pequenos produtores rurais terão melhores condições de preços para suas
produções, bem como, aumento de renda.  

Diante do Exposto, é de extrema importância que busquemos o atendimento deste pleito no desejo de
garantir maior eficiência nos serviços prestados na região, justificando-se assim a presente indicação
legislativa, da qual se espera êxito em seu acolhimento e execução.
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